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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N º 433, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Instituí no Município de Santa Cruz dos Milagres-PI, o 
disposto na L e i Federal n º . 13.431 , de 4 de abril de 2017, que 
estabelece o Sistema de Garantia a Escuta Especializa d a e ao 
Depoimento Especia l sem danos à criança e adolescente, 
vítima ou testemunha de violência e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DI S POS IÇÕES PRELIMTNARES 

Art igo lº. Fica ins tituído no Município d e San ta C ruz dos Milagres-PI o procedime nto d e 

Escuta Especia li zada d e C ri a nças e Ado lescentes v ít imas o u testemunhas de v io lê nc ia e, 

fi ca c riado o N úc leo Munic ipa l de Escuta Espec ia li zada vinc u lado à Secre ta ri a Munic ipa l 

d e A ss is tência Soc ia l, com copartic ipação das Secreta ri as Munic ipais d e SaUde, Educação 

e A dminis t ração. 

A rtig. 2°. O disposto nesta Lei está funda m e ntado na Lei Federal nº 13 .43 1, d e 4 d e a bril de 

20 17, regulamentado pe lo D ecreto Federa l nº 9.603, d e 10 d e dezembro d e 2 01 8, que 

n o nna t iza e o rgan iza o s is te m a de garanti a d e dire itos da criança e d o(a) a d o lescente v ítima 

o u teste mun h a d e violê ncia, c ri a m ecani sm os pa ra p revenir e coibir a v io lê ncia , nos te nnos 

do a rtigo 227 da Consti tui ção Fed era l, d a Con venção sobre os Dire itos d a C ri a nça e seus 

p ro tocolos a d icionais, d a R esolução n º 2 0 , d e 22 d e julhode 2005, d o Conse lho Ec o nô mico 

e Socia l das Nações U n idas, e d e o utros dipl o m as inte rnac io na is , esta be lecendo m e didas d e 

ass is tênc ia e proteção à c ri a nç a e ao(a) ad o lescente e m s ituação d e v io lê n c ia. 

A rtig 3°. As crianças e a d o lescentes goza m dos di re itos fundam e nta is ine re ntes à pessoa 

humana e di reitos espec ífi cos à su a condição d e v ítima o u teste munha, sendo- lhes 

assegu radas a p ro teção integr a l , be m com o as o p o rtunidades e fac ilida des pa ra v ive r sem 

v io lência e p reservar sua sa\Jde fi s ica e m e nta l e seu desen volv ime nto m oral, inte lectu a l e 

soc ia l, e gozam de d ireitos especl ficos à su a condição de v ítima o u testame nto. 

A rtig. 4 °. Na a plicação e inte rpre tação desta Le i serão cons iderados os fin s socia is a que e la 

se destina e, espec ia lmente, as cond ições peculia res d a c ri a nça e do(a) a d o lescente com o 

pessoas e m desen volv im e n to, às qua is o Esta d o , a família e a socie d ad e de vem assegurar a 

frui ção dos di re itosfunda m e n ta is com a bsoluta p rio ridade . 
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Arti g . 5°. Pa ra os e fe itos desta L e i, cons ide ra-se c ria nça a pessoa até 12 ( doze anos) d e 

ida d e inco mple tos, e a d o lescente a que la e ntre 12 (doze) e 18 (dezoito ) a n os d e ida d e, 

conforme prevê o a rt . 2° d a L e i nº 8.069, d e 13 d e julho de 1990 ( Esta tuto d a C ri a nça e d o(a) 

a dolesc e nte) . 

Parágra fo único. Diante das caracteristicas o u p eculi a rida d es do caso com o p o uca ida d e 

da c ri a nça, limitações inte lectu a is e a uditivas, líng u a estran gei ra, e ntre o utros que 

demande m uma abo rda g e m di fe re n c iada, a escuta especializad a d everá ser rea li zad a por 

profiss ional esp eciali s ta qualificad o(a) , d e a cordo com a d e m a nda, c onvocad o p e lo N ú c leo 

d e Escuta E specia li zada . 

Arti g. 6 °. A ap licação d esta L e i te r á com o base os dire itos e ga ra n t ias funda m e ntai s d a 

c ria n ç a e d o(a) a d o lescente, sem prejuízo d os p r incípios esta b e lecidos nas n o nnas n ac io n a is 

e inte rna cio n a is d e pro teção dos dire itos d a c ria nça e d o(a) a d o lescente , c m especia l os 

se g uintes: 

1 - R eceb e r prio ridade a b soluta e te r cons ide ra d a a con d ição p eculia r d e p essoa e m 
d esen vo lv ime nto; 

11 - R eceb e r tra tam e nto di g n o e a b rangente; 

I II- T e r a intimidade e as condições pesso a is p ro tegidas qua ndo v itim a ou testemu n h a d e 
v iolê nci a ; 

IV - S e r p ro tegido con tra qua lque r tipo d e di scriminação, independe nte m e nte de classe, 
sexo, raça, e tnia , re nda, c ultura, níve l e duc a c io n a l, ida d e , reli g ião, nacion a lida d e, 
proced ê n c ia regiona l, regul a rida d e mig ra tó ri a, d e fici ê n c ia o u qua lque r o utra condição 
s u a, d e seus pais ou d e seu s re presenta ntes legais; 

V- R ecebe r infonnação a d equada à su a e ta pa d e d esen volv ime nto sobre d ireitos, inc lus ive 
s o c ia is, se rvi ç o s dis p o níveis, r e presenta ção juríd ica, m e didas d e proteção , rep a ração d e 
danos e qualquer procedimento a que seja s ubme tido; 

V1- S e r o u vi d o e expressar seu s d esejos e o piniões, a ssim como p e rmanece r e m s il ê n c io; 
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V II - R eceber a te ndimento por p ro fiss io n a is qua lificados(as), a fim de fac ili tar a su a 
p a rti c ipação e o resgu a rde contra com portam e nto inadequ a d o adotado pelos d e m a is 
órgãos atu a ntes n o p rocesso, ev itando desta fonna o processo d e revitimização; 

V III - Ser resguardado(a) e p rotegido(a) d e sofrimento, com direi to a a poio, planejamento 
d e s ua pa rticipação, prio ridade n a tramitação d o p rocesso, cele ridade p rocessu a l, 
idon e idade d o a te ndime nto e limitação das intervenções; 

IX- Ser o u v ido(a) e m horári o que lhe for mais ad equ a d o e con veni e nte , sem pre que 
poss ível ; 

X- T e r segu rança, com avaliação continua pe los ó rgãos que compõem a Rede d e P roteção 
sobre possibilida des d e intimidação, a m eaça e o utras fo rmas d e v io lê n c ia; 

X I- Ser re parado(a) qua n do seu s dire itos fo rem v io la dos; 

X II - Conviver e m famíli a e comunidad e; 

X I 11 - T er as infonnações prestadas tratad as confide n c ia lme nte , sendo vedad a a utili zação 
o u repasse a te rceiro das d eclarações feitas pe la c riança e pe lo(a) ado lescente v ítima, 
sa lvo p ara os fins d e a te ndi m ento e acompa nha m ento pe la Red e d e Pro teção. 

Parágrafo único. A c ri a nça e o(a) a d o lescente vítima o u teste munha d e v io lê n c ia te m 

dire ito a ple itear , por meio d e seu re p resenta nte legal , medidas p rote ti vas con tra o(a) a uto r(a) 

da v io lência 

CAPÍTU LO li 
DA ESCU TA ESP ECIALIZ ADA E DO 

D E P O IM ENTO ES PECIAL 

A rtig. 7°. Ente nde -se por escu ta esp ecializad a o p rocedime nto d e e ntrevista sob re a poss íve l 

s ituação d e violê n c ia con tra a c ri a nça o u adolescente perante o N ú c leo d e escuta espec ia lizada, 

limita ndo o re la to estrita m e nte ao necessário p a ra c u m prime nto d e su as fina lida d es. 

Artig 8°. O o bjetivo da escuta especia lizad a é d e assegurar o acompa nha m e nto d a v ítima e m 

s uas d e mandas, n a perspecti va d e s upe ração das consequê n c ias d a v io lação sofrida, inc lus ive 

n o â mbito familia r , volta ndo-se para o provime nto d e c uida d o e a te nção que a c ri a nça o u 

a d o lescente v itimizad os(as) n ecessita m . 
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Artig 9°. A escuta espec ia li zad a será realizad a qua ndo se fize r necessária , pe lo N ú c leo 

Munic ipa l d e Escu ta Espec ia lizad a, e m loca l a p rop riad o e aco lhe d o r, com infraestrutura e 

espaço fí s ico q u e garan tam a privaci d ade da cria nça o u adolescente vítima o u teste m unha de 

v io lê n c ia. 

§ 1 ° O e ncaminha m e nto d a revelação esp o ntâ nea o u s uspe ita , por qua lque r pessoa/se rviço/ 

ó rgão/ instituição que a te nde c ria nças e a d o lescentes deve ser fe ito ao nUc leo d e escu ta 

especia li zad a, devendo este co municar o a te ndi m e nto ao Conselho Tute lar. 

§ 2° O a tendimen to da e qui pe se dará d e segunda a sexta fe ira, d e 0 8:00h às 12:00 e 14:00h às 

17:00h. 

§ 3° A reve lação esp o ntânea é a m a ni festação fe ita por criança o u ad o lescente sobre a v ivên c ia 

d e situação d e v io lê ncia que e n volva quaisquer formas d e v io lações desc ritas n o a rt. 12 d esta 

Le i . 

Artig 10°. O s fa tos n a rrad os dura nte a escuta especia lizad a d a v ítima e d e seu s respo nsáveis 

lega is p o d e rão ser compa rtilha d os, através d e re la tó ri o s , c om outro s se rviços d a Re d e d e 

Pro teção q ue se fize re m necessários, o b seivando-se, pa ra isso, o caráte r confide n c ia l das 

info nnações, limitando-se ao estritam e nte n ecessári o para os a te ndime ntos e e ncaminhame ntos 

pe rtine ntes a cad a caso. 

§ l º H avendo n ecessidade d e e ncaminhame nto d o re lató rio d a escuta rea lizad a ao Minis té ri o 

Público e/ou a u torida d e judic iá ri a, a ide ntida d e d os(as) servidores(as) que compõem o N Ucleo 

d e escuta Especia lizad a será preserva d a . 

§ 2° A escuta espe cia lizad a n ã o te m o escopo d e produz ir prova pa ra o proce sso d e investig a ção 

e de resp o nsabiliz ação, ficando limitada estritamente ao necessário pa ra o c umprime nto d e sua 

fina lida d e d e p roteção social e d e prov imento d e c uida dos, conforme esta belecido pelo a rtigo 

19, § 4°, do D ecre to Fe deral nº 9.60 3 d e 10 d e dezembro d e 201 8. 

A rti g l 1 º. A c o le ta d e in fonna ç ões deve buscar o m áxim o d e s ubs ídios c om famili a res d a v ítima 

e os(as) pro fi ss io n a is que tivere m c o nta to d ireto c o m a m esma, li m ita ndo d esta forma a 
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Santa Cruz dos Milagres 
abordage m di reta d a c ri a nça/ado lescen te ao est ri ta m e nte ne c essário. 

A rt. 12º A rt. 8° D e po imento especia l é o pro c e dime n to de o itiva d e criança ou adolesc e nte 

v ítima o u teste munha d e v io lê n c ia pe rante a uto ridad e p o li c ia l o u j u di c iá ri a. 

A rt. 13º. A c ri a nça o u o a d o lescente será resgu a rdad o de q ua lq uer con tato, a inda que v isua l, 

com o suposto auto r o u acusado, o u com o utra pessoa que represente am eaça, coação ou 

constrangim e nto. 

A rt. 14°. O d e poim e nto especia l será c o lh ido conforme o segu inte proced im e nto : 

1 - os p ro fi ssion a is espec ia lizados esclarecerão a c ri a nça o u o a d o lescente sobre a to m a d a 
d o d e po imento especial , infonnando - lh e os seus dire itos e os proc edime n tos a sere m 
a d o ta dos e pla nejando s ua partic ipação, sendo vedada a le itura d a de núncia o u d e o utras 
peças processua is; 

11 - é assegurada à criança o u a o a d o lescente a li v re narrati va sobre a s ituação d e v io lê n c ia, 
podend o o p ro fi ss io na l especia lizado inte rvir qua ndo necessário, util izando técnicas que 
permitam a e lucid ação dos fa tos; 

IU - n o c urso d o p rocesso judicia l, o d e p o im e n to especia l será t ra nsmitido e m te mpo real 
para a sa la de a udiê n c ia, p reservado o s ig ilo; 

IV - findo o p rocedime nto p revis to n o inc iso li deste a rti go, o juiz, a pós cons ulta r o 
Mini s tério P úblico, o defensor e os assis te n tes técn icos, ava lia rá a pe rtinê nc ia d e 
pe rg u n tas comple m e ntares, o rganizadas em bloco; 

V - o p ro fi ssio n al especiali zad o p o de rá ad a pta r as pe rg untas à lin g uagem d e m e lho r 
comp reensão d a criança o u d o a d o lescente; 

V I - o dep o ime nto especia l será gravad o e m á udio e víd eo. 

l <) À ví ti ma ou tes temunha d e v io lência é garantido o d ire ito de presta r dep o ime nto 

diretamente ao juiz , se a ss im o e n te nde r. 

§ 2 <) O juiz to m ará todas as m e didas apropriadas pa ra a preservação d a int im id a d e e d a 

p r ivac idad e d a ví tima ou teste munha. 
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§ 3<) O pro fi ssio n a l esp ec ia lizado comun ica rá ao juiz se veri ficar que a presença, n a sala d e 

aud iência, d o a uto r da v io lência pode p rejudic a r o d e p o imen to e spec ia l o u c o lo car o d epo ente 

e m s ituação d e r is co, caso e m que, fazendo cons ta r e m te rmo, será a uto rizad o o afasta m e nto d o 

imputado. 

§ 4 ° N as h ip ó teses e m que houver r isco à v id a o u à integrida d e fí s ica da v ítim a o u teste mun ha, 

o juiz tomar á as m e d idas d e pro teção c abive is, inc lus ive a restrição d o disp osto nos in c isos I I I 

e Vl d este artigo. 

§ 5<) As c o ndições d e preservação e d e segu rança d a mídia re la t iva ao d e p o ime nto da c ri a nça 

o u do adolescen te serão o bje to d e regu la m e ntação, d e fo rma a garantir o d ire ito à intimid a d e e 

à priv a c id a d e d a v ítima o u teste munha. 

§ 6<) O d e p o imento esp ecia l tram ita rá e m segre d o d e j u s t iça. 

C A PIT U LO Ili 
DAS FORMAS D E VIOLÊNCIA 

A rtig 15 <). Para os efe itos d esta L e i , são fo rm as d e v io lê n c ia: 

I - v io lê ncia ti s ic a, e n te n d ida com o a açã o infli g id a à criança ou a d o lescente que ofen d a 
s ua inte g ridad e ou s aúde c o rpora l o u que lhe cause sofrime nto fí s ic o; 

II - v io lê n c ia p s ic o lóg ica: 

a ) qua lque r c o nduta d e di scrimina ç ão, d e prec iação o u d esresp e ito e m relação à c ria nça 

o u ado lescente m e dia n te a1n e aça, cons tra n g ime nto , h u mi lh ação, m a nipu lação, 

iso la m e nto . a g ressão verba le x ingam e nto, r idic u la r ização, ind ife re n ça, exp lo ração o u 

int imid ação s is te m á t ic a (bully in g ) que possa comprome te r seu d esen volv ime nto p s íquico 

o u emoc io na l ; 

b) o ato d e a li e n a ç ã o p a re n ta l, assim e n te nd ido c o m o a inte rferên c ia n a formação 

p s icológica d a c r ia n ça/ ado lescente, prom o vida o u induz id a p o r um d os genitores, pe los 

(as) avós o u por quem o s te nha sob s ua autorida d e, g u a rd a o u vi g il â n c ia , que leve ao 

re púdio de genito r o u que cause p rejuízo aoesta be lec im e nto o u à m a nute nção d e v ínc u los 

c o m este; 
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c)qu a lq uer con d uta que exponha a c ria nça o u o(a) adolescente, d ireta o u indire tamente, 

a c rim e viole nto contra m e mbro d e s u a famíl ia o u d e s u a red e d e apoio, 

ind e p e nden tem e nte d o a m b ie nte emque com etido , pa rti c ularm e nte q u a ndo is to a to m a 

teste1nunha ; 

I li - v io lê n c ia sexu a l , e nte ndida com o qua lq u e r conduta q ue cons tra nj a a 

criança/ad o lescente a prati car o u p rese nciar conjunção carnal o u qua lquer o utro a to 

lib id inoso. in c lus ive exposição do corpo e m foto o u v ídeo por m e io e le trô n ico o u não, 

q ue com preenda: 

a)abuso sexu a l, e n tend id o com o to d a ação que se uti liza c ri ança o u a d o lescente para 

fins sexuais, sej a conjunção carnal o u o utro a to libidinoso, realizado d e m odo presenc ia l 

o u por m e io e le t rônico, para est imula ç ão sexual d o agente o u te rceiro ; 

b)explo ração sexu a l com ercia l , e nte nd ida com o o uso da cria nça o u ad o lescente e m 

ativ ida d e sexu a l e m troca d e re muneração o u qua lque r o u t ra fo rma d e compensação, d e 

forma inde pe nde nte o u sob pa t roc ínio, a p o io o u incentivo d e te rce iro , sej a d e m o d o 

p re sencial o u p o r meio e le trônico; 

c) t rá fi co d e pessoas, e nte ndido com o recruta m e nto, o t ra nsp o rte, a t ransfe rên c ia, o 

a loj a m e nto ou o acolh imento d a c r ian ça o u adolescente, dentro do te rritó rio nacio n a l ou 

pa ra o estra ngeiro, co1n o fim d e exp loração sexu a l, m e dia nte a m eaça, u so d a fo rça o u 

o utra fo rma d e coação, rapto, fraude, engan o, a buso d e a utorida d e, a prove ita m e nto d e 

s ituação d e v u ln e ra bi li d a d e o u e ntrega o u acei tação de p agam e nto , e ntre os casos 

prev is tos n a legis lação; 

IV- v io lê n c ia ins t ituc io n a l , e nte n d ida com o a p raticada p o r instituição pública o u 
con ven iada , inc lu s ive qua ndo gerar rev itimização. 

1 <) P a ra os efeitos d esta L e i, a c riança e o ad o lescente serão o u v idos sobre a s ituação d e 

v io lê n c ia por m e io d e escuta esp ec ia lizada e d e p o ime nto espec ia l. 

§ 2<) Os ó rgãos d e saúde, a ssis tê n c ia soc ia l, educação, segurança pública e j ustiça a d o ta rão 
os proced imentos necessários por ocasião da reve lação espontâ ne a d a v iol ê nci a. 

§ 3º N a hipó tese d e revelação esp o n tânea d a v io lê n c ia, a c ri an ça e o a dolescente serão 
c h a m a dos a confirmar os fatos n a forma e spe cificada no§ 1º des te artig o , salvo e m caso d e 
inte rve nções d e saúde. 
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§ 4° O não c umpri m e n to d o disposto n esta Le i implicará a a plicação d as sanções p revis tas 
n a Le i n <) 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta tuto da C ria nça e d o Adolescente). 

Parágrafo único. Qua lq u e r conduta p rev ista e m o u tras legis lações que con figure m 
a m eaça o u violação contra os di re itos d a c riança ou a d o lescente. 

CAPÍTU LO IV 
DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS D E 

A T END IM ENTO 

CAP ÍTULO I 
DIS POS IÇÕES GERAIS 

Artig o 16<). Fica ins tituído o N úcleo M unic ipal d e Escu ta Especia lizad a, c o mo forma d e integrar 

as políticas d e assis tê n c ia soc ial , saúde , educação e segurança pública pa ra o c umprime nto d o 

di sposto n a Le i n º 13 .43 1 d e 4 d e abril d e 2 0 17, q ue n o rma tiza e organiza o s is te m a d e ga rantia 

d e d ire itos da cria nça e do(a ) ado le scente v ítima ou teste munha d e v io lê ncia, cria mec anis m os 

para p reven ir e coibir a v iolê nc ia, estabe lecendo o procedimento d e escuta espec iali zad a d e 

c r ianças e a d o lescentes v ítimas o u teste munhas d e v io lê n c ia . 

A rtigo 17<). No Munic ípio d e Santa Cruz d os Mi lagres-P I, o proced im e n to d e escuta 

especia li zad a acontecerá d e forma integrada e ntre as p o líti cas d e assis tê n c ia social , saúde , 

ed u c ação, d evend o c ada uma d e las disponib iliz a r pro fiss ionai s, em com patib il idade com a 

d e m a nda, para a tua r e c ompor a equipe do Núcle o Munic ipal d e Escuta Espec ia lizada, 

v inc ulado à Secretaria Munic ipa l d e A ssis tê n c ia d e Socia l - S MAS pa ra rea l izar o 

p rocedime nto d a escu ta espec ia l izad a , a d o tando juntam e nte com a R e d e d e P roteçãoações 

artic uladas, coordenadas e e fe tivas voltadas ao a te ndim ento integral às c ria nças e a d o lescentes 

v ítim as o u teste munhas d e v iolê n c ia . 

Parágrafo único. Fi c a sob a responsabilidade d a a dmini s t ração munic ipa l, por m e io d e s uas 

secre ta ri as, por p rovide n c ia r local adequado, e quipame ntos, m a te ri a is e estrutura necessár ios 

à realização d a escu ta especializad a, e a o traba lho d a e quipe . 

I - O local d eve resgu a rdar a pri v ac idade dos(as ) e ntrevis ta dos(as) e d e seus(s uas) 
responsáveis, p roporc io n a ndo o con forto necessário às c rianças e a do lescentes 
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atendidos(as), permitindo a execuçãodos trabalhos . 

Artig 18°. As ações de que tratam o art. 13 seguirão as seguintes diretrizes: 

1- Abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e aten ção de todas as 
necessidades davítima decorrentes da ofensa sofrida; 

li - Capacitação interdisciplinar continuada, prefere ncia lme nte conjunta, dos 
profissionais ; 

IU - Estabelecimento de mecanismos d e informação, referência/contrarreferência e 
monitoramentodos casos encaminhados ao Núc leo Municipal de Escuta Especia lizada; 

IV - Celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente o u tão logo 
quando possíve lapós a revelação da v iolência; 

V - Observância ao princípio da intervenção mínima dos profissionais envolv idos. 

Artig 19º. Os(As) profissionais que atuam no Núc leo Municipa l de Escuta Especializada, e m 
espec ial no p rocedimento da escuta especia li zada, deverão obrigatoriamente ser servidores(as) 
púb licos(as) estatutários(as) previa m e nte capaci tados(as), a lém de possuir(em) o perfil 
adequado e aptidão para a função. 

§ 1° A Admi ni stração Municipa l nomeará servido res(as), em número mínimo de 04 
(quatro), sendo três profissionais com fo rmação e m Psicologia, Serviço Socia l e/ou 
Pedagogia e um assistente administrativo, para integrar o Núcleo Municipal de Escuta 
Espec ia li zada ; 

§ 2º Após a nomeação, os servidores(as) deverão, obrigatoriam e nte, passar por 
capacitação específica para a escuta especializada, sem a qua l não serão considerados 
habilitados(as) para o trabalho; 

§ 3° Uma vez nomeados(as) e no exercício das atividades, serão submetidos(as) a 
capacitação permanente e contin uada, por intermédio de reuniões, estudos e discussões 
de caso, a lém de participação cm cursos de formação e aprimora m ento profissional, 
eventos educativos e de orientação. 

§ 4° Os(As) servidorcs(as) da escuta espec ia lizada somente poderão ser substituídos(as) 
por o u tros(as) que atendam aos mesmos critérios de habilitação e capacitação especifica, 
sem os quai s não poderão assumir a função; 

§ 5° O desligamento a pedido do(a) servidor(a) responsável pe la escuta especializada 
deve ser comunicado com antecedência de 30 ( trinta) d ias à Secretaria Municipal de 
Assistênc ia Socia l - SMAS, que ficará responsável por requerer do C hefe do Executivo a 
subs tituição d o(a) serv idor(a)(a), den tro deste mes mo período, por outro(a) ig ualmente 
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h a bilitado(a), e q ue se s ubmeta à capac itação especifica antes do inicio das atividades. 

Artig 200. O fluxo de atendimento da escuta especia lizada será publicado p o r meio d e Reso lução 
doCMDCA em a té (trinta) 30 dias após a p u b licação desta Le i. 

§ I º Nos casos d e v io lê nc ia sexual, cabe ao responsável da rede de p roteção garantir a 
u rgência e a ce leridade necessárias ao atendimento de saúde e à produção probatória, 
preservada a confidencia lidade. 

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão e ncaminhadas: 

1 - à au toridad e policial do loca l dos fatos, para apuração; 

li - ao conselho tute la r , para ap licação de medidas de proteção; e 

Ili - ao Ministério P üblico, nos casos que forem de s ua atribuição específica. 

CAPITULO li 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 2 1 º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer, no 

âmbito do Sistema Ú nico de Assistência Social (Suas), os seguintes procedimentos: 

1 - e laboração de plano individual e familiar de atend imento, va lo rizando a participação 
d a criança e do adolescente e, sempre que possível , a preservação dos v ínculos fam iliares; 

li - a te nção à v ulnerabilidade indi reta dos demais membros da famí lia d ecorrente da 
s ituação de v io lê n c ia, e so lic itação, quando necessário, aos órgãos competentes, de 
inc lusão da vitima o u testemunha e de s uas fam ílias nas políticas, p rogramas e serviços 
existentes; 

Ili - ava liação e atenção às s ituações de intimidação, ameaça, constrangimento ou 
discriminação d ecorrentes da v itimização, inclus ive durante o trâmite do p rocesso 
judicial, as qua is d everão ser comunicadas imediatamente à autoridade judicial para 
tomada de providências; e 

IV - representação ao Ministério Público, n os casos de fa lta de responsável legal com 
capacidade protetiva em razão da s ituação de v io lência, para colocação da criança ou do 
a d o lescente sob os cuidados da família extensa, de fam ilia substituta o u de serv iço d e 
acolhimento fam iliar ou, em s ua fa lta, institucional. 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artig 22°. Compete ao Conselho Munic ipal dos Dire itos da C ri a nça e do(a) adolescente -
CMDCA, ao Comitê Gestor da Le i nº 13.43 1, de 20 17, às Secretarias Municipais, a Rede 
de Proteção, Ministério Públ ico, Poder Jud iciário e A utoridade Policial a garantia do disposto 
nesta Lei , seguindo o fluxo deatendimen to a se r publicado pelo CMDCA e m Resolução. 

Artig 23°. O Núcleo Municipal de Escuta Especializada, vi nc ulado estruturalme nte à D iv isão 
da Rede de Proteção, por se tratar de uma ação intersetorial , estará sob responsab ilidade da 
Secretaria Municipa l de Social , no que diz respe ito às orientações técn icas e a execução das 
ações a serem desenvolv idas. 

Parágrafo único. Cabe às políticas de saúde, educação e segurança públ ica garantir subsídios 
complementares à política de assistência social , necessários para efetivação das ações p ropostas 
pe lo Núcleo Municipal de Escuta Especia li zada, cm esp ecial ao procedimento de escuta 
especial izada. 

Artig 24°. O Comitê Gestor da Lei n º .!.l..ill, d e 20 17, instítuido pe la Resolução n º x.xxx, de 
xxx de xxx de 2023 do CMD CA,permanece responsável por artic ular, m o bi l izar, planejar, 
acompanh ar e ava liar as ações da rede intersetorial, a lé m dccolaborar para a definição dos 
fluxos de atendim ento e o aprimoramento da integração do referido Comi tê, dentre outras 
atribuições previstas pe lo art. 9° do Decreto Federa l n º ~. de 20 1 8. 

Artig 25°. Compete ao Conse lho Municipal dos D ireitos da Criança e do(a) adolescente -
CMDCA assessorado pelo Comi tê Gestor, m o nitorar a efetivação desta Lei, a fim de garantir 
que crianças e adolescentes v ítimas ou testemunhas de violê ncia recebam o atendime nto 
necessári o de qua lidade e de forma a evitar o processo de revitimização. 

Artig 26°. Esta Lei e ntra e m v igor a partir da data da sua p u b licação, ficando revogadas 
disposições e mco ntrário . 

Gabinete do Prefeito Muni c ipa l de Santa C ruz dos Milagres, Estado do Piaui , 14 de dezembro 
de 2023. 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ Assln11dode f0tm11 dlglu,I por 

DOS ~~~~~◄~~::-z~~R1~ DOS 
MILAGRES:41 5222280001 29 0 11dos: 2023.12.1 ◄ 11 :01:◄3 -031>0' 

Wilney Rodrigues d e Moura 
Prefeito Municipal 
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LEI N º 434, DE 06 DE D EZEMBRO DE 2023. 

Institui o Programa de Beneficio Fiscal REFIS, no 
município de Santa Cruz dos Mi lagres - PI. 

A rt. 1° • Fica instituído o Programa de Beneficio F iscal - REFIS do Município de Santa Cruz dos 
Milagres - PI , destinado a promover a regularização de débitos tributários de IPTU (Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana), de ISSQN (Imposto sobre erviço de qualquer Natureza) e 
ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) e todas as taxas municipais, dos anos 2019, 
2020, 202 1, 2022 e 2023, inscritos o u não inscritos e m Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar , cm 
razão de fatos geradores ocorridos até o último dia do mês anterior ao da publicação desta Lei. 

§ Jº Pa ra os efe itos desta Lei , considera-se débito tributário de IPTU (Imposto sobre a 
Propriedade Predial e territorial Urbana), de lSSQN ( Im posto Sobre Serv iço de qualquer natureza) e 
ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) e todas as taxas municipais, dos anos 2019, 
2020, 202 1, 2022 e 2023 o montante atualizado monetariamente na data do pagamento avista o u na 
formalização do contrato de parcelamento, obtido pe la soma dos valores do tributo devido, 
acrescidos de juros de mora, multas de toda natureza, inclus ive as de caráter moratório. 

§2º Poderão ser incluídos no REFIS eventuai s sa ldos de parce lamentos e reparcelamentos 
em andamento. 

§3° O REF IS deve aderido em requerimento feito para o Setor de Tributos do Municíp io. 

§4° Somente poderão aderi r ao REFIS os contribuintes inadimplentes com o JPTU (Imposto 
sobre a propriedade p redial e territorial urba na), ISSQN (Imposto sobre serviço de qualquer 
natureza) e ITBI (Imposto sobre transmissão de bens imóve is), e todas as taxas mun ic ipais, 
lançados nos anos 2019, 2020, 2021 , 2022 E 2023. 

A rt. 2° - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, mediante requerimento, no caso 
de parcelamento e reparce lamento, ou por pagamento de BOLETO/ OAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) avulso avista no período de vigênc ia do programa. 

§ 1 ° Os débitos tributários, constituídos ou confessados com fatos geradores até o último dia 
do mês anterior ao da publicação desta lei , poderão ser incluídos no REFIS dentro do prazo previsto 
para formalização do pedido de ingresso. 

§2° Para adesão ao REFIS, devem se r aderidos todos os débitos tributários do devedor, seja 
e m sede de pessoa fi s ica ou pessoa jurídica. 

§3° Os débitos tributários não constituídos, incluídos no REFIS por opção do contribuinte, 
serão declarados em termo de confissão de débitos na data da formalização do pedido de ingresso. 

Art. 3 ° - A formalização do pedido de ingresso no REFIS implica o reconhecimento dos débi tos 
tributários nele incluídos. ficando condicionada à desistência prévia ou sobrestamento de eventua is 
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